
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa nº 008/2026 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inc. II da Lei 

14.133/21 de 1º de abril de 2021, e suas atualizações posteriores e em consonância com 

o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da empresa NUCLEO GOV 

SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.776.175/0001-89, referente à contratação 

de assinatura/licença de uso de plataforma eletrônica, em ambiente web, 

especializada em pesquisa de preços públicos, visando auxiliar a formação do preço 

estimado das contratações públicas, conforme Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Item Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 

16387 - Licença de software para 

assinatura anual de acesso à 

ferramenta de pesquisas de preços 

praticados pela Administração 

Pública, em conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de preços 

previstos no art. 23 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e regulamentações 

correlatas. Especificações mínimas: 

Fontes de entes públicos 

diversificadas para pesquisa; A 

solução deverá possuir base de 

dados oriunda de notas fiscais 

eletrônicas de múltiplas unidades 

federativas, em quantitativo 

suficiente para ampliação da 

competitividade e formação de 

preços de mercado; Possuir 

integração e/ou consulta a bases 

referenciais oficiais e 

complementares, tais como 

SINAPI, SICRO, SEINFRA, 

SETOP, CEASA, CONAB, CMED 

e BPS – Banco de Preços em Saúde; 

Permitir a seleção de filtros por: 

setorial; Catmat/Catser, cidade, 

região, estado, marca, nº 

pregão/contratação direta, atas de 

ANUAL 1 6.200,00 6.200,00 
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registro de preços, por porte 

ME/EPP, por palavra-chave e 

preço, unidades de fornecimento, 

Uasg/órgão, modalidade; 

Possibilitar a importação de 

planilhas com diversos itens; A 

solução deverá permitir o 

gerenciamento e/ou envio de 

solicitações de cotação a 

fornecedores; Relatório de cotação 

contendo classificação e gráfico 

pela Curva ABC; Informar a 

justificativa de qual método 

matemático foi aplicado na 

pesquisa dos preços; Emitir alertas 

quando a pesquisa dos preços tem 

menos de 3 preços e apresenta 

campo para o usuário digitar sua 

justificativa; Exportação de 

documentos em planilha Excel; 

Treinamento (remoto ou presencial) 

aos servidores designados para 

operacionalizar o sistema, visando 

o regular funcionamento do 

“software” com a obtenção dos 

resultados para quais foi 

desenvolvido. Suporte técnico sem 

custo adicional. 

Total Geral 6.200,00 

 

AUTORIZO, em consonância com o Parágrafo Único do Art. 72 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

  

São Miguel/RN, 22 de maio de 2026. 

 

 

_____________________________ 

Alan Campos Alves 

Presidente do Poder Legislativo Municipal de São Miguel/RN 

 


